
GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

EMENDA ADITIVA AO
PROJETO DE LEI DO
EXECUTIVO Nº. 34/2021,
QUE INSTITUI O PLANO
PLURIANUAL DO
MUNICÍPIO DO RECIFE
PARA O PERÍODO DE 2022
A 2025.

Art. 1º Adiciona-se descrição à Ação 2.311 - OTIMIZAÇÃO E
DEMOCRATIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS CULTURAIS, do Programa
1211 - VALORIZAÇÃO DA CULTURA, que terá a seguinte redação:

“REALIZAR ATIVIDADES E PROGRAMAÇÃO
ARTÍSTICA DA BANDA SINFÔNICA DA CIDADE DO
RECIFE.”

JUSTIFICATIVA

A banda Sinfônica do Recife foi fundada pelo prefeito Pelópidas da
Silveira, em 7 de Outubro de 1958, com o objetivo de se apresentar em
manifestações cívicas e culturais da cidade. Sua estréia foi no dia 24 de dezembro
do mesmo ano, com um concerto no Sítio da Trindade. Inicialmente, era composta
por 34 Músicos.

Em 2008, com o apoio da Prefeitura do Recife, a Banda Sinfônica do
Recife gravou seu primeiro CD ao vivo no Teatro do Parque, em comemoração ao
seu cinquentenário, sob a direção musical e a regência do maestro Nenéu
Liberalquino e a participação especial de grandes solistas.
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Dito isto, é de fundamental importância a garantia da MANUTENÇÃO da
Banda Sinfônica do Recife para que ela possa continuar realizando seu trabalho
com estrutura e condições de dignidade.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 25 de outubro de 2021.

IVAN MORAES

Vereador do Recife
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